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CRIA O PROGRAMA DE APRENDIZAGEM DO

USO ETICO DA INTELIGENCIA ARTIFICIAL
NA ESCOLASDO ESTADO DO CEARA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA INDICA:

Art 1° Fica criado o Programa de Inteligéncia Artificial nas escolas publicas de ensino fundamental e
médio do Estado do Ceard, com o objetivo de promover a educacdo e conscientizar sobre inteligéncia
artificial (1A ) entre os estudantes.

Art 2° O Programa de Inteligéncia Artificial abangera as seguintes diretrizes:

| - Introducdo a Inteligéncia artificial e suas aplicacoes;

Il - Desenvolvimento de habilidades em programas e algoritmos relacionados a lA;
Il - Principios éticos e responsabilidade no uso e desenvolvimento de |A;

IV - Impactos sociais, eocnémicos e ambientais do 1A;

V - Questdes da privacidade, seguranca e direitos humanos no contexto da lA;

V1 - Estudos de caso e exemplos préticos de aplicacdo ética e ndo éticadallA;

VIl - Estimulo ao pensamento critico em relacéo as tecnologias de |A;
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Art 3° Asingtituicdes de ensino terdo a opgdo de integrar o Programa de Inteligéncia artificial em seus
planos pedagdgicos, com atividades praticas e tedricas que promovam areflexéo e o debate sobre o tema,
incentivando a participacdo ativa dos alunos.

Art 4° A Secreté&ria da Educacdo, em colaboragcdo com a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Educagéo
Superior do Estado do Ceard, podera:

| - Elaborar e disponibilizar materiais didaticos adequados para o ensino de | A nas escolas.

Il - Promover formagdo continuada e especifica para professores, visando capacitar para o ensino dos
contéudos previstos neste Programa.

[l - Estabelecer parcerias com instituicbes de ensino superior, organizagdes ndo governamentais e
empresas de tecnologia para apoio naimplementacéo e atualizacéo do Programa.

IV - Monitorar e avaliar a implementacéo e os resultados alcancados pelo Programa de Inteligéncia
Artificial nas escolas.

Art 5° O Programa também incluita orientacBes sobre 0 uso ético de aplicativos de IA, educando os
alunos sobre limites éticos legais, especialmente no que tange ao plagio e a disseminacdo de
desinformagéo e fake news.

Art 6° As despesas decorrentes da execucdo desta lei correrdo por conta de dotacdes
orcamentérias proprias, suplementadas se necessario.

Artigo 7° - Estando a presente proposi¢do de acordo com a conveniéncia do Poder Executivo, como
rege a Constituicdo Estadual, o0 Governador do Estado enviara mensagem a esta Casa Legidativa para
sua apreciacao e deliberacéo.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto foi proposto visando integrar 0 ensino ético e responsavel sobre inteligéncia artificial (
|A) como parte fundamental da formagéo dos estudantes.

Com a crescente presenca da | A em éreas essenciais como salde, educacdo, economia e entretenimento, €
crucial que os jovens ndo apenas compreeendam suas aplicacfes, mas também estejam preparadas para
utilizar e desenvolver essas tecnologias de maneira ética e consciente.

A iniciativa busca promover uma educacdo abrangente, que vai desde o entendimento basico
das funcionalidades da IA até a discussdo dos principios éticos e da responsabilidade no seu uso.
E essencial que o0s estudantes compreendam o0s impactos sociais, econdmicos e ambientais
dessa tecnologia, assim como questdes criticas relacionadas a privacidade, seguranca e direitos humanos.

Além disso, a proposta enfatiza a importancia da formagao continua e especifica para os professores
garantindo que possam transmitir esses conhecimentos de maneira clara e contextualizada.
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A colaboracdo entre diferentes entidades como secretérias de educacdo, ciéncias, tecnologia, instituicoes
de ensino superior e empresas de tecnologia, € vista como estratégia para 0 sucesso da implementacdo da
lel, incluindo a elaboracdo de materiais didaticos e a avaliagdo das atividades educativas.

Ao incluir exemplos préticos e estudos de caso sobre 0 uso ético e ndo ético dalA, o projeto também visa

desenvolver o pensamento critico dos alunos, permitindo que refitam sobre as implicagbes morais e
sociais das tecnologias que utilizam diariamente.

DEPUTADO DE ASSISDINIZ

DEPUTADO (A)

3de3



